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PRDGÃO PRTS;ENCIAL N" 02612018 - REGISTRO DE PRF,COS
PROCESSO ADMTMSTRATWO N"21 19/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N" 9Ol2O18

MENOR PRECO POR ITEM

O&tEfO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E MATERIAL DE CONSUMO PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE SIDROLÂNDTA-MS.

DATA DA ABERTIIRA: 28 DE JUNHO DE 2018 AS 08:00 HORAS'

PREÂUBI'IO

1- DA REGÊNCIA
2. DO OBJETO
3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6. DAPROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
i 1 - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
T2 . DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13. DA CONTRATAÇÃO
14. DO PREÇO E REVISAO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
t7 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19 . DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

o Anexo I - Termo de Referência - EspeciÍicaçôes;
. Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta;
o Anexo III - Declaração de Habilitaçáo;
. Anexo IV - Declaraçáo de Fatos Superveàientes Impeditivos;
o Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da CF/88
o Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
o Anexo VII - Minuta do Contrato.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 02612018 - REGISTRO DE PRFreOS
MET{OR PRECO PIOR ITEM

O MITNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Ofrcial, designado pela Portaria n" 647 /2017, publicada
no Diá,rio Ofrcial do Municipio, torna público, paÍa conhecimento dos interessados, que
reaJtzará licitação na modalidade PRDGÂO PRESEIÍCIâL, tipo menor preço por item ü-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da AdministraÇáo PúbLica Municipal para
contratações futuras e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.

A Abertura da sessáo inicia-l do processo licitatório acontecerá às OShOOmln do dla 28
de iunho de 2O18, na sa-la de reuniáo do Departarnento de Licitaçáo e Compras. na Rua
SãO PAUIO. N'964. CENTRO. CEP 79.170.000, SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessào pública de Pregão não seja finalizada até as 11h00min da data preüsta
acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessào publica a pa-rtir
das 07h00min, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertu-
ra do certame na data marcada, a sessáo será, automaticaÍnente, traasferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste
Edital, desde que náo haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

O Edital poderá ser obtido. no endereco supracitado. medialte o recolhimento de guia a
ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributacáo. localizado à Rua SaÍrta Catal-ina
n" 244 no va-lor de R$ 30.00 ítdnta reais). sendo este o custo da reproducão. ou também
poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Municipal.
htpp: / /www.sidrolandia.ms.sov.br/ no link "licitacôes".

1.1 l,ei Federal n" 8.666/93 e alterações;
1.2 Lei Federal n" lO.52O lO2;
1.3 Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" 123/06
1.5 Lei Complementar n" 147 /14;
1.6 Decreto Municipal n" 1O0/ 13
1.7 Demais disposiçôes contidas neste Edital.

2. DO OBTEf,O DA LICTTAçÃO
z.l o obJeto da presente Licitaçáo é a seleçâo da proposta mais vantajosa para a adminis-
traçáo pública, objetivando o Registro de preços para aquisiçâo de material permanente e
material de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
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pelo período de 12 (doz*l meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicita-
ções.

2,2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,
na forma do Anexo VI, nas condiçôes previstas neste edita-l.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2,4 - Os preços registrados neste procedimento teráo validade de 72(dozel meses, a paÍtir
da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3.1 - Poderáo participar deste Pregáo quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e edgências constaÍrtes deste Edital e seus anexos;

3.1.3 - Para credenciamento neste PREGÃO, será exigido o CertiÍicado de Registro Ca-
dastral da Prefeitura Municipal de Sidrolândia (CRC), compaúvel com o objeto da licita-
ção, devendo o requerimento e a relação de documentos serem protocolados no Setor de
Protocolos da Prefeitura das 07:0ohs as 11:Oohs de segunda-feira a sexta-feira, até o ter-
ceiro dia útil anterior a data de abertura dos envelopes;
OBS: Náo seráo aceitos os documentos enüados via correio ou e-mail.

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçáo realttzada pelo Município
de Sidrolândia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo;

3-2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercaltil individual constituída por
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaçào, nos
termos do art. 9", Inciso III, da Lei Federal n" 8.666/93;
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4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Para fins de credenciamento junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá
enviar um representante munido de documento que o credencie à participaçáo, respoÍl-
dendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste
Edital, identiÍicar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:

4.2.1 - No caso de diretor, sócio ou propÍletário da empresa ücitante que compare-
cer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçáo: de ato
constitutivo, estatuto ou contrato socia-I, do documento de eleição de seus administrado-
res, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas,
conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que a Pregoeiro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tretatdo-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular
de procuraçào, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no
subitem acima, que comprove os poderes do mandalte para a outorga.

4.2.3 - Cada credeaciado poderá representaÍ apenas uma licitante, sa1vo, nos casos de

representação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçáo de Habilitaçáo
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4'da l,ei Federal n'
lO.52O /2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitaçào,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaraçáo no momento da abertu-
ra da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu represeÍltante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e malifestações do mesmo'

4.5 - O representante legal da licitante que náo se credenciar perante o Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de
pa-rticipar das fases de lalces verbais, de negociação de preços, de declarar a intençáo de

interpor recurso, enÍim, para representaÍ a licitante durante a reuniâo de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregáo, caso em que será mantido o

seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das propostas e

apuraçáo do menor preço.
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4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Comple-
mentar n" 123/06 e deüdo à necessidade de identificaçáo pelo Pregoeiro, deverâo cre-
denciar-se apresentando a Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, Declaraçáo de
ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não superior a 6O (sessen-
ta) dias.

4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, carac-
terizará renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei
Complementar n" L23/06 aplicáveis ao presente certame;

4.7 - CRC - CertiÍicado de Registro Cadastral - compatível com objeto da ücitaçáo;

4.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.9 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.1O - A náo apresentaçáo ou a náo incorporaçáo do documento de credenciamento náo
inabiütara a licitante, mas impedira o representante de manifestaÍ-se e responder pela
mesma.

4.11 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentaçâo necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregáo com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, devendo estaÍ ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposiçáo de recursos.

5. DO R.ECEBIMENTO DOS ENVELOPF,S
5.1 - Até o dia, horário e local frxado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apre-
sentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitaçâo (conforme Anexo
III), a proposta escrita e a documentaçáo, em envelopes separados, fechados e rubricados
no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além
da razâo social do licitalte, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

PREFEITI'RÂ MT'I{ICIPAI DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRESENCIAL N" 02612018
RTGISTRO DE PREçOS
EI{VEII)PE PROgOSTA

PREFEITURÂ MI'MCIPAT DE
SIDROLÂNDIA-MS

PRDCÃO PRESET{CIA.L N" O26|2OLA
RFÁTSTRO DEPRTçOS

ENVELOPE DOCI]MENT

6. DA PROPOSTA DE PRLçOS
6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes
informações e características:

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, deúdamente datada e assinada, como
também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotaçóes alternativas.

6.1,2 - A licitante deverá indicar o preço unitáiio por item, confoÍne Anexo II deste Edi-
tal, indicar marca do objeto e ao final a indicaçáo do total gera-l da proposta, em algaris-
mo ou por extenso, os preços para aquisiçáo de Produtos, deveráo sob pena de desclassi-
ficaçáo respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (RS),
em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estaÍ inclusos todos os custos diretos e indiretos,
compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento,
bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1,5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-
vírgula.

6.1.6 - O valor do item informado DElrt SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE Rt-
FERÊNCIA DO RESIPECTM ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.L.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve lndicar o prazo de entrega dos produtos, náo superlor a O3 (dias) dias
após a solicitação da Secretaria Municipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS, obedecida a
quantidade soücitada.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitaçáo, por parte da licitante, das
condiçôes estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, não estejam indicados na
proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante para efeito de julga-
mento.

6.5 - Náo se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que apresentar preços unitários inexequiveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, in-
compatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
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6.6 - As Propostas de Preços poderão ou náo contemplar a totalidade dos quantitativos
fixados para cada item constaÍrte do Anexo I deste edita.l

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400

7. DO JTTLGAMENTO E CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão públi-
ca para processamento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em-partitipar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e docu-
mentaÇáo de habilitaçáo.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope noo 1, contendo a Proposta de Preços

Escritas o.á".rurráo-"" em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise
préüa dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que conduáram ao

preço total, procedendo-se às correçôes de eventuais erros, tomando como corretos e

adotando como critério de aceitabilidade o va.lor unitário de cada item.

?.3 - Durante o julgamento e anáLlise das propostas, será verifrcada, preliminarmente, a
conformidade dai piopostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Fregoeiro selecionará as

propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas

apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5%o (cinco por cento), nos ter-
mos do § 2. do Artigo 44 da l*i Compleméntar 123106, em relação ao menor preço ofer-

tado, diJposto e- oidem crescente, para que os representantes iegais das licitantes par-

ticipem da etapa de lances verbais.

bf náo havendo pelo menos 03 (úês) propostas na condição definida na alinea anlerior, se-

ráo selecionad"J u" p.opo"tus que apresentarem os menores preços, até o máxirno de 03

(três), incluindo a primeüa classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado

o subitem 6.1.6;

c) havendo empate enúe 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para defrnir a ordem da apresentação dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

?.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a apresen-
tação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, lniclan-
do-se pelo autor da proposta de malor preço, segUindo-se das demais em ordem decres-
cente de valor.

z
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7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de la;rces, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre
os lances, para agüzar a sessão.

?.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de O3 (três) minu-
tos, por consulta.

7.8 - Em observância à Lei complementaÍ Federa-l t"l23l2oO6 de 14.12.2006, na
presente licitaçâo será assegurada, ãomo critério de desempate, preferência de aquisição
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-Se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe-

las microempre""" é 
"-p.á""s 

de pequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento)

à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.g.L - A microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada será convo-

cada para apresentar nova proposta, inierior àquela considerada vencedora do certame,

no pr:uro -à*o de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos la,ces, sob pena de pre-

clusão.

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, seráo

convocadas as remarescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.8.1 deste Edital, na ordem claisifrcatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II
do art. 45 da l,ei Complementar Federal f l23l2006 de 14.l2.2006l'

7.9.3 - Na hipótese do náo registro de pÍeços na forma do subitem 7.9 deste Edita-l, o

objeto licitado será adjudicado ãm favor da proposta originalmente ve-n-cedora do certame

(§ t' do art. 45 da Lei Complementar Federal n" 123 /2006 de 14 '12'2006l '

7.1O - A desistência em apresentar lalce verba-l, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutençâo do último pre-

ço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desis-

tente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das ücitantes em apresentaÍ lance verbal, será encer-

rada a etapa competiüva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR
PREçO POR ITEM.

?.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para fins de celeridade do processo, será aber-
to o envelope de habilitaçáo do licitante vencedor'

Rua São Paulo,9ó4 Centro CEP: 79170-000
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8. DA HABILIT E SEU JULGÀMENTO
g.t - para t atilitaçáo neste Pregâo, ultrapassada a fase de lances e negociaçáo com a
Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá

comprovar, mediante apresentaçâo no ENVELOPE n." 02, os documentos a segur
relaóionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte

ordem, de forma a pirmitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

8.1.1 - DOCTTMENTAçÃO REL/TTM À nABU,rreçÃo uuRÍptca:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
.áspe"tira consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, 9rn -"t- tratando de

socledade comercial e, no caso de sociedade por ações, adompanhado de documento de

eleiçáo de seus administradores; ou ainda

cl Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de

eleição da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se

para a habilitaçáo o CNPJ da respectiva empresa.

Obs: os documentos constantes no item acima poderá ser dispensado caso tenha

sido aoresentado na etapa de credenciamento.

8.1.2 - DOCIIMENTAçÃO RELATTVA À R.EGULARIDADE FISCAL E TRÂBALIIISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF};

b) prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao rEuno de atividade e compatível com o objeto

Iicitado;

c) certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da união e

iertidâo Negativa de Débito relaüvo à Seguridade Social - INSS, emiúda pelo Ministério

da Fazenda' (procuradoria Geral da Fa.ísÁa Nacional / Receita Federal do Brasil)'

podendo ser apresentada em conjunto ou especÍfica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Priblica Estadual (certidão Nesaliv-a de Débitos

Ge.ai", 
"omp.ãendendo 

todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgáo

.o-peierrt., da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da [,ei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal emitida pelo órgáo

competente, da lõcatidade de domicilio ou sede da empresa licitânte, na forma da tei'
Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
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f) Certifrcado de Regularidade de Situaçáo CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço / FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal n" 12.440
de 07.O7.2Oll.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo órgâo e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.1.3 - DOCrnIENTAçÃO RELATÍVA À gUar,rrrclçÃo TÉjcNIcA:
8.1.3.1 - Atestado de Capacidade Têcnlca, fornecido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, declaraado que a licitante forneceu ou está fomecendo satisfatoriamen-
te produtos pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitaçáo, devendo informar o nír'el

de satisfaçáo com a execuçáo dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identiÍicação da

pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel ümbrado do emi-

tente ou conter razão socia-l, CNPJ, endereQo, telefone e com identiÍicaçâo do sigrratá'rio e

assinatura do responsável legal;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, náo serão conside-

rados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-

presa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresaria-l da empresa

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou

que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurÍdica que seja sócio da

empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a

comprovação da qualiÍicação técnica exigida e, se possível, indicar com maÍca texto os

itens que comprovaráo as exigências.

E. 1.4 _ QUÂilFICAçÁO ECONÔMICO.FINAI{CEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstraÇôes contábeis do último exercício social, já exigi-

veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da em-

presa, vedada a sua subsütuiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices ofrciais qua-ndo encerrado há mais de 3 (três) meses da data

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
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de apresentação da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de

abertura e de encerramento do Liwo Diário do qua-l foi exÚaído, contendo o número

de registro da Junta Comercial, bem como a identiÍicação da assinatura do titular ou

representante legal da empresa e do contabilista responsável pela escrituraçáo'

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica consútuída sob a forma de sociedade anôni-

ma, admitir-se-á a apresentaçáo do balanço patrimonia-l devidamente registrado,

acompanhado de cópia da respectiva publicaçáo em Diá'rio OÍicial'

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem

cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Aber-

tura ou do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) Somente seráo válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl-

timo exercício financeiro.

a.4) Poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstrações

Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal'

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

1. SG = Ativo Total > 1

2. Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresâs que apresentaÍem resultado

maior a I (um) no índice(SG).

cf Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-

soa jurídica;

Rua São Paulo, 964 Centro CEP; 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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8.1.4 - Declaraçáo, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitaçáo, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.5 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com -".ro" à" 18 (dezoito) ano" em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

idezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da constituiçâo Federal (na

forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgâo

público, deveráo estar no pÍazo d; vaidade neles preüstos, e todos os demais que náo

conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta)

dias contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de inabllitaçâo, todos os documeatos apreseatados para habilltaçáo
deverâo estar:

al em nome da ücitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;

bl se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matr2;

c) se a licitante for a füal, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natvÍeza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderáo ser apresentados em-original' por

qualquer processo de cópIa, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou

pubücação em órgáo da imprensa ofrcial.

8.4.1 - Os documentos de habilitaçào poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela

Equipe de Apoio a partir do original até às 11:00 horas do último dia útil que anteceder a

dala marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação;

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Náo seráo aceitos documentos cuj as datas estejam rasuradas;

a.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que üver dúvida e julgar necessá'rio'

8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microem-
presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deveráo apresentar todos os documentos
àdgiao" nesie Editat, mã"-o qrr" apresente alguma restriçáo (ar-t. 43 da Lei Comple-

mentar Federal t"l2312006 de 14.12.2006\.

Rua São Paulo,964 CenÍo CEP: 79170-000
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8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e
havendo alguma restrição na comprovaçáo da regulaÍidade fiscal, serlhe-á assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçáo do aviso de resul-
tado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, através do Pre-
goeiro, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa (§

1' do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 12312006 de 14.12.2006 alterado pela Lei
Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2Ol4l.

8.5.2 - A nâo regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência
do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançóes preüstas no art. 81 da Lei Federal n"
8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os ücitantes rema-
nescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a ücita-
çáo (§ 2" do art. 43 da Lei Complementar Federal n"l23l20A6 de 14.72.20061.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçào
das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e

nào aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fxar-lhes o pÍazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçâo de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Seráo exigidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualificados e náo
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECTTRSO E DA TMPUGNAçÃO
9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessáo de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, proüdências
ou impugrrar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente.

9.1.1 - No caso de impugnaçáo a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identifrcação da
impugrrante, bem como de documentos onde seja possível a verificaçáo da capacidade de
representação do signatário, sob pena de não conhecimento.

9.2 - No caso de impugnaçáo a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessá,rios para a perfeita identifrcação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de
represeÍItaçáo do signatário, sob pena de náo conhecimento;

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
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9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data paÍa
rea)izaçáo do certame, com a devida publicidade, inclusive das alteraçóes, se houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisáo administrativa pertinente antes da data fxada para
a reaTízaçâo deste Pregão, deverá o impugnante participaÍ normalmente do certame até
que haja o mérito relativo a impugnaçáo.

9.4 - A manifestaçâo da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor(es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivaçâo
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou Íráo.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto
à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - AdÍnitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponivel às
demais licitantes classificadas, p.rra impugná-lo ou não, apresentando suas contra-
razões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-
thes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão.

9.8 - As licitaltes que desejarem impugtrar o(s) recurso (s) ficarão intimadas a íazê-lo
desde a reunião de realização deste Pregáo.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para aná{ise e pa.recer, sendo a
decisáo proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçáo da licitaçáo.

9.10 - O proümento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão
somente a invalidação daqueles atos que náo sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em
conseqüência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
lO.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constaráo os preços a serem praticados,
com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem
celebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condições definidas neste edital e
seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitatem fomecer os

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (Q67) 3272-7400

Z?



PÁGINA: 411
ASS: rr,.rl

I

PREFEITT,IRA NII-]NICTPAL T}E SIDROLANDIA
EST.4.DO DO MATO GROSSO DO SLIL

(lNP.l/N'll": 03.,t01 .5 71i000 I -3 I
produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificaçáo e os
quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com €rntecedência mÍnima de
03 dias úteis, informando o local, dia e hora pEra a reunião e assinatura da Ata de
Registro de Preços.

1O.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for soücitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pela Comissão de Licitaçào.

10.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras proüdenciaÍá a
imediata publicação da Ata no Diário Oficial do MunicÍpio.

1O.4 - As empresas com preços registrados passaÍão a ser denominadas Detentoras da
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1O.5 - Caso a fomecedora primeira classiÍicada, após convocaçâo, não compaÍecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominações a ele preüstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificação.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estarão liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2(doze)
meses, a contar da data de publicaçâo de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educação
de Sidrolândia-MS na qualidade de Usuárias da Ata.

11,2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
conúole do cumprimento de todas as obrigações relaüvas ao fomecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

1 1.3 - As Usuárias da Ata deverâo informar ao Orgâo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visaldo à convocaçâo dos
remanescentes e aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de
outros municípios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.
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11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima náo poderáo exceder ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgâos náo participantes
que aderirem.

1 1.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo M, nas condições preüstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contrataçóes oriundas do
Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para
aquisiçáo de item, respeitada a legislação relativa às licitaçÕes, sendo assegurado ao
benefrciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

12. DO FORNDCIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBtrUENTO.
12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçáo por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Educaçáo de SidrolâLndia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendida, o local para a
entrega, o ptazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o
número de referência da Ata.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de
Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em
local em que esta indicar, sempre dentro do Município de Sidrolândia /MS.

12.3.1 - Deve indlcar o pÍ:rzo de entrega dos produtos, não suPerlor a O3 (dias| dlas
após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS.

L2.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts.73 a76
da Lei 8.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:

â) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante
"Termo de Aceite Provisório";

b) Defrnitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quanüdade, características,
especificações dos produtos, e conseqüente aceitaçào pela equipe responsável, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

12.3.3 - Seráo recusados os produtos que não esteja em perfeito estado e que não
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que náo estejam adequados para
consumo.
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12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classifrcada(s) em primeiro lugar náo receber ou náo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, ío prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a Administração convocará a segunda classifrcada pâra efetuar o fomecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classifrcadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

12.6 - A segunda classifrcada só poderá fornecer à Adminisuação quando a primeira
classifrcada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 - Os produtos, objeto desta licitação, deverâo ser entregues acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor
total e o local da entrega, a.lém das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n" 8.078 de 1l/O9l9O - Código de Defesa do
Consumidor.

l2.LO - As despesas relativas à entrega dos produtos correráo por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRÂTAçÁO
13,1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro
de Preços serão firmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispôe o art.62 da Lei Federal n". 8.666/93, e será
formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver
obrigações futuras;

bf Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando
presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deverão ser mantidas na sua integra-lidade.

13.2 - O pÍazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocaçâo.

13.3 - Os quantitativos de fomecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
FonelFax : (061) 3272-7400
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13.4 - A ücitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou tralsferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

14.1 - Os preços registrados
Registro de Preços.

seráo fixos e irreajustáveis durante a ügência da Ata de

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará a fomecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociaçào de redução dos preços, o Pregoeiro
formalmente desonerará a fomecedora em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabÍveis.

14,4 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova ücitaçáo para a aquisiçáo do
produto, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento defrnitivo dos Produtos, após a apresentação da respectiva documentaçáo
Íisca.l, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 4O, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e
a-lteraçôes.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s)
fornecedora(s), de que se eÍlcontra regular com suas obrigaçóes paÍa com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolüdo e o pagamento
será sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de
Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como nâo
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

Rua São Paulo, 964 CenÍo CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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15,6 - Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em viÍude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos eístentes em
favor da fornecedora.

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização préüa e

forma-l nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou náo instituiçóes financeiras.

15.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.

16. DAS SÂNçÕES ADMTNTSTRÂTwAS
16.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caractenzado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressâlvado os casos preüstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juizo do Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor coÍrstante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a administração poÍ prazo de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente-

16.3 - Por atraso injustiÍicado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo em
atraso até o décimo dia;

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecução tota-l ou execuçâo irregular do contrato de fomecimento ou de
prestaçáo de serviço:

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a adminisúaçáo por prazo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administraçáo Rlblica
Municipat, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apücou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sançóes previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 80 da Lei Federa,l n" 8.666/93.

16.6 - ApÍesentaçáo de documentaçáo falsa, náo manutenção da proposta e

cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensâo temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com
a Administração de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do CertiÍicado de Registro
Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notifrcação ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Riblica deste Município, enquanto não adimplida a obrigaçáo.

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respecüvo processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razâo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensâo da Administraçâo Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certifrcado de
Registro Cadastral deste Município.

Rua Sâo Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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16.11 - Competirá a Secretaria Municipal de Educação do Município de Sidrolândia-MS,
na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicaçâo das penalidades
preüstas no subitem 17.I e seus incisos, e no inciso 111, subitem 17.3.

16.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e depois de decorridos o
praz.o de sanção mínima de 02 (dois) anos

16.13 - O Órgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigaçóes relativas ao fornecimento
caberá à aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçáo.

16.14 - As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro
do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CAI{CELAMENTO DO PREçO RBGTSTRÂDO
17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
praz.o de vigência ou quando não restaÍem fomecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal Sidrolâr:rdia quando:

l7.l.L - A licitante nâo formalizar o contÍato decorrente do registro de preços e/ou náo
retirar o instrumento equivalente no pÍaz,o estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

17.L.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento
de qjuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentaÍem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociaçâo;

L7.1.4 - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
por motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666183;

17.1.5 - Por razào de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fomecedora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou publicaçáo.

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
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18. DA DOTAçÁO Onçal[UNrrinr.e
18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitaçáo correráo a cargo da
Secretaria Municipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS, usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condiçôes
estabelecidas neste edital e ao que dispÕe o artígo 62, da Lei Federal n"8.666 /93 e

alterações.

19. DAS FINAIS
19.1 - Serâo desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos
legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis,
preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotaçáo de va)or z*ro.

L9.2 - i facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo, a
promoção de diligência desünada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessáo
púbüca da licitaçâo.

19.3 - Fica assegu.rado a Secretaria Municipa.l de Administração, no interesse da
administraçáo, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em paÍte, a presente
licitação, observada as disposiçôes contidas no art. 49 da ki n. 8.666 /93 e arts. 17 e 18

do Decreto Municipal n. 100/2013.

19.4 - Após a apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo moüvo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes são responsáveis pela frdeüdade e legitimidades das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo, bem como, pelo custo da
prepaÍaçáo e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
redtzaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicação ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente.

19.8. O desatendimento de eigências formais náo essenciais, náo importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferiçáo de sua qualificaçào e da exata
compreensão de sua proposta, durante a realização da sessáo pública da licitaçâo.

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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19.9. As norÍnas que disciplinam esta licitação serâo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princÍpios que
regem a lei.

19.10. O ato de homologaçào do procedimento náo confere o direito à contratação.

19.11. Os casos omissos seráo resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislaçào
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentação e propostas" eliminadas do certame
ficarão a disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do
encerramento da ücitaçáo, após este perÍodo seráo destruidos.

19.13. Qualquer ato declaratório náo apresentado em qualquer fase do torneio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaÍaçáo no momento da
sessão.

19.14. As decisões do pregoeiro seráo consideradas deÍinitivas somente após
homologação do procedimento pelo Prefeito Municipal.

19.15. Ioformacóes ou esclarecimeatos adlclonais sobre a oresente licltação
someüte será admitldas Dor escrito. endeÍeeadas o Preqoeiro. cuio endeÍeÇo é a
Rua São Paulo. ao 964. Centro. CEP 79.17O-OOO, neste Municiolo. até o sesundo üa
que anteceder a data de receblmento dos euvelopes I e II no horárlo de TbOOmia às
1 thOomin horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de SidrolâLndia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as
questÕes resultaates desta licitaçáo e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, 11 de junho de 2018

A SILVA SANTOS
Secretário iótpal de Fazeada, Tributação e

Gestão estratêglca

Rua Sâo Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : 1067) 32'72-'1400
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PROCESSO ADMTMSTRATTVO N. 21 19/20 18
PRDGÃO PR.ESENCTAL N. 02612018

ANEI(O I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJEfO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objetivando o Registro de Preços para aquisiçáo de material per-
manente e material de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educaçáo de
Sidrolândia-MS pelo período de 12 (dozel meses, com fornecimento parcelado de acordo
com as solicitações oriunda do departamento de compras.

WSTIFICATM: Á aquisição de Material Permanente e Consumo para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo, Escolas Municipais e Centros de Edu-
cação Infantil. As entregas dos produtos serão feitas parceladas, conforme a quantidade
e necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia/ MS.

PRÁzlO MÁXIMO PARA OS FORNEICmENTOS: náo superior a 3 (três) dias úteis.

ÂDJt DICAçÃO DO OBJETO: menor preço por item.

PREçOS RTFERENCIÀIS PARÂ CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassilicaçáo os va-lores deveráo respeitar os seguintes preços máÍ-
mo para cada item.

ITEM DESCRTçÃO UNID QTDE vLR, I'N. vLRTOTAL

I

Ventilador de parede- ventilador de parede para
uso em ambiente escolar, difuneúo entre 5OO e
600 mm, comprimento do tubo de hxação
lsomm (tolerância + /- 2,5o/o, ventilador de pare-
de, com hélice com no mínimo três pás. Base de
fxaçào à parede em aço carbono, deverão apre-
sentar controle de velocidade tipo rotâtivo, com
no minimo tlês níveis de velocidade (baixa, mé-
dia e alta), acionamento deverá ser tipo controle
de parede, voltagem 110V E 22OV conforme de-
manda. Ceftificado pelo INMETRO. Conforme
manual do FNDE PROTNFÂNCIA.

UN 600 239,OO 143.400,00

2

Ventilador de teto- (vT) ventiladores para serem
acoplados ao teto com l3ow de potência, e 3
velocidades. Caracteristicas: comprimento 48
cm, largura 23,5cm, altura 26cm - Conforme
Manual do FNDE PROINFÂNCIA

UN 400 204,40 81.760,O0

3 Conjunto mobiliário para aluno tamanho cja-O6
modelo FDE, cor azul- indicado para usuário CONJ. 400 356,30 t42.520,OO

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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com estrutura de 1,59m a 1,88m.

4
Conjunto mobiliário para aluno tamanho cja-05
modelo FDE, cor verde- indicado para usuário
com estrunrra de I,46m a I ,76m.

CONJ. 400 321,90 128.760,OO

c
Conjunto mobiliário para aluno tamanho cja-O4
modelo FDE, cor vermelho- indicado para usuá-
rio com estrutura de 1,33m a 1.59m.

CONJ. 400 332,54 133.O16,00

6
Conjunto mobiüário para aluno tamanho cja-O3
modelo FDE, cor amarela- indicado para usuário
com estÍutura de l,l9m a 1,42m.

CONJ, .100 319,70 127.880,00

7
Mesa acessivel para pessoas em cadeira de rodas
(PCR) MA-O2 modelo FDE, cor laranja- indicado
para usuário em cadeiras de roda

CONJ. 150 399,00 59.850,00

8
Conjunto mobiliário para aluno tamanho cja-o1
modelo FDE, cor laranja- indicado para usuário
com estrutura de 0,93m e 1,16m

CONJ. 400 308,80 123.520,00

9

Colchonete para repouso com (4 unidades) -
(C03) - colchonete de lâmina de espuma flexível
de poliuretano para uso infantil, certilicado pelo
INMETRO e em conformidade com a norma NBR
13579-i - dimensões: 185 cm; largura 65 cm;
espessura: 05cm. Caracteristicas: revestimento
em matéria têxtil plastificado, "atóxico". ref. "co-
rino", na cor azul real, impermeâvel, com aca-
bamento em costura simples e acabamento em
cadarço impermeável; ESPUMA COM DENSIDA-
DE NOMINAL kglM3: D2O. Normâ ABNT NBR
8537- Conforme Manual do FNDE PROINFÂNCIA

co\J. 400 389,00 155.600,00

10

Getadeira de uso doméstico FROST FREE 300L -
linha branca (RF2) - refrigerador vertical combi
nado, linha branca, sistema de refrigeraçáo
'FROST FREE", voltagem I lOv ou 22v (conforme
demanda). Deverá possuir certificado INMETRO
apresentando classificaçáo energética "A' con-
forme estabelecido na portaria n. 20, de Ol de
fevereiro de 2016. Dimensões aproximadas:
176x62x69 cm (AxI-xP) capacidade total: minima
de 3OO liros- Conforme manual do FNDE
PROINFÂNClA

UN 30 1.889,00 56.670,00

n

Freezer 4l0L horizontal linha branca - capac!
dade 410 litros, dimensôes: altura 94 cm, Iargu-
ra 65,3 cm, profundidade 133,2, cor branca,
voltagem 1l0v ou 22Ov (conforme demanda) -
deverá possuir cenificado INMETRO

U\ 35 2.487,OO 87.045,00

t2

Fogào industrial de piso 6 bocas, com fomo 87
litros aproximadamente tampa de aço inox- fo-
gáo industrial baixa pressáo para uso à gás GLp,
grelhas de ferro iundido 30x3O, 3 queimadores
duplos 130MM e O3 simples 95 MM de baixâ
pressáo, gambiarra em aço, bandeja coletora de
residuo, dimensôes 80xl 05x83 aproximadamen-
te.

UN 30 2.OtO,t4 30.304,20

r3 Placa de tatame em EVA- (TAl) - iatârne em UN 500 53,24 26.620.OO
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placas intertravadas de E.V.A (etileno - acetato
de vinil) com bordas de acabamento confeccio-
nadas em E.V.A ( 100%) , atóxicas, com superfi-
cie texturizada, siliconizada, antiderrapante e
lavável. Dimensôes: tamanho das placas
1000MM X 1000MM, espessura 2OMM. Confor-
me manual do FNDE PROINFÂNCIA.

14

Colchonete para trocador de creche - (CO2l-
colchonete para trocador de espuma flexível de
poliuretano, dimensões: comprimento 10ocm,
largura 60cm, espessura Oscm. Características:
revestimento em material têxtil plastificado,
"atóxico" , rel corino", na cor a-zul real, imper-
meável, com acabamento em costura simples e
acâbamento em cadarço impermeável; ESPUMA
COM DENSIDADE NOMINAL kg/M": D20. Nor-
ma ABNT NBR 8537- Conforme Manual do
FNDE PROINFÂNCIA

UN 150 63,05 9.457,50

15

Berço - (BC1) infantil em mdp com grades na cor
branca, nào dobrável, com rodízios. comprimen-
to 120omm +/- lomm, largura 670mm +/-
lomm, altura das cabeceiras considerando a
estruturâ tubular 900mm sem considerar o rodí-
zio. Deverá ter selo do INMETRO. Conforme ma-
NUAI dO FNDE PROINFÂNCIA.

CONJ. 50 425,OO 21.250.OO

I6

Colcháo infantil em espuma flexÍvel de poliure-
tano para berço. Características: espuma de
poliuretano flexivel com densidade dl8, integral
(tipo símples), revestido em uma das fases e nas
laterais em tecido jacquard, costurado em mate-
lassê (acolchoado), com fechamento perimetIal
tipo viés e com acabamento da outra face do
colcháo plastiílcado, conforme requisitos da
norma ABNT NBR 13579 (parte 1 e 2), tratamen-
to antialérgico e antiácaro nos tecidos. Conforme
manual do FNDE PROINFÂNCIA.

UN. 100 98,00 9.800,00

17

Cadeira de alimentação - cadeira alta de alimen-
tação infantil dobrável com bandeja remoúvel,
altura 105Omm +/- 50mm, largura 560mm t/-
somm, profundidade 68omm +/- somm, prote-
çào lateral mínima de 140mm, medidos do topo
da proteçào lateral à superficie do assento. Altu-
ra do encosto minima de 25omm, medidos na
posiçào vertical, ângulo do encosto minimo 60'
em relâçào à horizontal (se menor o comprimen-
to minimo do encosto deve ser de 40MM), borda
frontal do assento raio mínimo de SMM. Con-
forme manual do FNDE PROINFANCTA.

UN, 50 259,O0 12.950,O0

18

Microcomputador com processador x86 com 04
núcleo,08 threads com frequência de no MINI-
MO 4.2 GHZ E 8 MB DE cache, memória padrào
de 16 gb, ddr4 24OO mhz, distribuídas em 2
módulos de 08 gb, ddr4 24OOmhz, placa máo
com dipset da mesma marca do processador
ofertado com 04 slot de memória com expansão

UN. 15 3.499,00 52.485,00

Rua Sâo Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-1400
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até 64gb com slot de expansão 1 x pcle 3.0/2.0 x
16 ( maxat x 4 mode ), 2x pcle 3.0/2.0 0l disco
no estado solido de no minímo 128 gb sata III0,
1 disco rÍgido de L tb sata III 7200 rpm, ptaca de
vídeo dedicada de no minimo I gb, gddrs 256
bits, com 02 saídas display port e 02 hdmi e 01
dvd monitor led de no mÍnimo 24 resolução má-
xima 1920x1080, brilho de 25O cd/m2 contraste
(dinâmico) 50.000.000: l com conectores 1x
vgal \x dgàl 1x dw/ lx hdmi/lx dispay port/
4x usb 2.0/ entradâ de áudio/ saída fone de
ouvido gabinete ab( 4 baias com ventilador 80
cm auxiliar e fonte de alimentaçáo de no mínimo
550 w com certificacáo 80 plus categoria bronze.

19 Morlitor 22 polepadas. UN. 20 799,OO 15.980,00

20

Microcomputador com processador x86 com 04
núcleo, 04 threads com frequência de no minimo
3.0 ghz e 6 mb de cache, memória padráo de 08
gb, ddr4 240O mhz, placa máe com chipeset da
mesma marca do processador ofertado com 02
slot de memória com expansáo até 32 gb com
slot de expanúo I x slot pci express 3.0 x 16, 2x
slots pci express 2.0 x 1, I disco rígido de 1 tb
sata III 7200 rpm, placa de video integrada mo-
nitor ed de no minimo 21,5", resolução máxima
1920x1080, brilho de 2OO cdlm2 contraste (di-
nâmico) 20.00O.0OO: I com conectores lx analó-
gico ( rgb ), gabinete a§< 4 baias com ventilador
8O cm auxiliar e fonte de alimentaçào de no mi-
nimo 300 w.

UN. 30 2.885,00 86.550,00

21
Estabilizador 10OO va mono 1 15 v.

UN. 40 249,OO 9.960,O0

22
Roteador Wirteless Tp- Link Dual Band 900
Mbps 4c900 UN, 20 218,00 4.360,00

23 Nobreak Net Winner 1300 Va Fx - 8 Tomadas -
Bivolt - Automático UN. 50 749,OO 37.450,00

24

Conjunto para professor - cjp 01 - creche III e
pré-escola - conjunto para professor composto
por uma mesâ retangular e uma cadeira - mesa
individual com tampo em mdp ou mdf, revestido
na face superior em laminado melaminico e na
face inferior em chapa de balanceamento, painel
frontal em mdf ou mdp, revestido nas duas íaces
em laminado melamínico bp, montado sobre
estrutura tubular de aço, altura da mesa 76 cm,
tampo de mesa retangular 120 cm x 60 cm, ca-
deira indiüdual empilhável com assento e encos-
to em polipropileno injetado ou em compensado
anatômico moldado, montado sobre estrutura
tubular de aço, altura do assento da cadeira ao
cháo 46 cm, assento da cadeira 40 cm x 43 cm e
encosto da cadeira 19,8 cm x 39,6 cm, Conforme
manual do FNDE PROINFÃNCIA.

UN. 50 4t7,30 20.865,00

25 Máquina de lavar roupa capacidade de 1l kg -
linha branca - ( mq ) - capacidade de roupa seca

UN. 20 685,00 13.700.00

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (061) 3272-'7400
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I I kg, largura máÍma 650 mm, profundidade
máxima 680 mm, voltagem 110 v e 220 v con-
forme demanda, cordáo de alimentaçáo ( rabicho
) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Conforme manual do FNDE PROIN-
FÂNCIA.

26

Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras
com capacidade de refrigeraçào de no minimo
251/h, para instalação no piso, altura máxima
l3O0 mm, largura máxima 550 mm, profundi-
dade máxima 500 mm, fornecimento minimo de
água gelada 251/h, duas tomeiras em metal
cromado para copo tipo lavatório (ou similar),
reguláveis e de fácil acionamento pelos usuários,
reservatório de água em metal resistente. atóxico
e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox), náo
possuir cantos vivos, arestas ou qualquer outras
saliências cortantes ou perfurantes de modo a
nào causar acidentes, voltagem 1l0v e 220v
conforme demanda, certificado pelo INMETRO.
Conforme manual do FNDE PROINFÂNCIA.

UN. l0 1.999,00 19.990.00

27

Bebedouro industrial 10O litros aço inox - mode-
lo tradicional de bebedouro industrial confeccio-
nado em aço inox, com certificado do inmetro,
03 torneiras rosca/copo em latão cromado, apa-
rador de água frontal em chapa de aço inox com
ralo, capacidade de 1O0 litros no reservatório,
capacidade de refrigeração média de 180 li-
tro/hora, com revestimento extemo em chapa de
aço inox, reservatório de água (tanque interno)
em pp atóxico (polipropileno), isolaçào em epsl
gás ecológico R 134À unidade condensadora,
controle de temperatura da água, fácil acesso
para limpeza, aproximadamente profundidade
72O mm, altura 1440 mm. larzura 72O mm.

UN. 30 3.500,00 1o5.000,o0

TOTAL RS 1.746.747,70

de Fazeada, Tributaçâo

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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ANE:XO II - EIORMI'LIíRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMTMSTRATwO N' 21 19/2018
PRDGÃO PRESENCTAL N' 02612018

FORNE1CEDOR CNPJ/MF

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o Registro de Preços para aquisição de material per-
manente e materia-l de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educaçáo de Si-
drolândia-MS, pelo período de 12 (doze) meses, com fomecimento parcelado de acordo
com as solicitações oriunda do departamento de compras.

ITEM DF,sCRIQÃO T,'NID QTDE vLR. I'N. vLRTOTAL

1

Ventilador de parede- ventilador de
parede para uso em ambiente escolar,
diâmetro enrre 500 e 600 mm, compri-
mento do tubo de fixaçáo l50mm (tole-
rância +/- 2,5%, ventilador de parede,
com hélice com no mínimo três pás.
Base de Íixação à parede em aço carbo-
no, deveráo apresentar controle de ve-
locidade üpo rotativo. com no minimo
úês níveis de velocidade (baixa, média e

alta), acionamento deverá ser tipo con-
trole de parede, voltagem 1l0V E 220V
conforme demanda. Certificado pelo
INMETRO. Conforme manual do FNDE
PROINFÂNCIA.

UN 600

2

ventilador de teto- (\/T) ventiladores
para serem acoplados ao teto com 130w
de potência, e 3 velocidades. Caracte-
rísticas: comprimento 48 cm, largura
23,5cm, altura 26cm - Conforme Ma-
nual do FNDE PROINFÂNCIA

UN 400

3

Conjunto mobiliário para aluno tama-
nho cja-06 modelo FDE, cor azul- indi-
cado para usuáfio com estrutura de
1.59m a 1.88m.

CONJ. 400

4

Conjunto mobiliário para aluno tama-
nho cja-OS modelo FDE, cor verde-
indicado para usuário com estrutura de
1,46m a 1,76m.

CONJ. 400

J

Conjunto mobiliário para aluno tama-
nho cja-04 modelo FDE, cor vermelho-
indicado para usuàrio com estrutura de
I ,33m a 1.59m.

CONJ. 400

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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6

Conjunto mobiliârio para aluno tama-
nho cja-03 modelo FDE, cor amarela-
indicado para usuário com estrutura de
1,l9m a 1,42m.

CONJ. 400

7

Mesa acessível para pessoas em cadeira
de rodas (PCR) MA-02 modelo FDE, cor
laranja- indicado para usuário em ca-
deiras de roda

CONJ. 150

8

Conjunto mobiliário para aluno tama-
nho cja-01 modelo FDE, cor laranja-
indicado para usuário com estrutura de
0.93m e 1.16m

CONJ. 400

9

Colchonete para repouso com (4 unida-
des) - (C03) - colchonete de lâmina de
espuma flexível de poliuretano para uso
infantil, certificado pelo TNMETRO e em
conformidade com a norma NBR
13579-1 - dimensões: 185 cm; largura
65 cm; espessura: 05cm. Caracteristi-
cas: revestimento em matéria têxtil
plastificado, "atóxico", ref. 'corino", na
cor azul real, impermeável, com aca-
bamento em costura simples e acaba-
mento em cadarço impermeável; ES-
PUMA COM DENSIDADE NOMINAL
kg/M": D20. Norma ABNT NBR 8537-
Coníorme Manual do FNDE PROIN-
FÂNCIA

CONJ. 400

10

Geladeira de uso doméstico FROST
FREE 30OL - linha branca 1RF2) - refr;
gerador venical combinado, linha bran-
ca, sistema de refrigeração "FROST
FREE", voltagem 1lOv ou 22v (confor-
me demanda), Deverá possuir certifica-
do INMETRO apresentando classifica-
çáo energética "A' conforme estabeleci-
do na portaria n" 20, de Ol de fevereiro
de 2016. Dimensões aproximadas:
176x62x69 cm (AXLàP) capacidade
total: mínima de 300 litos- Conforme
manual do FNDE PROINFÁNCIA

UN 30

11

Freezer 4l0L horizontal linha branca -
capacidade 41O litros, dimensóes: altu-
ra 94 crn, largura 65,3 cm, profundida-
de 133,2, cor branca, voltagem l lOv ou
22Ov (conforme demanda) - deverá
possuir certificado INMSTRO

UN 35

12

Fogào industrial de piso 6 bocas, com
forno 87 litros aproximadamente tampa
de aço inox- fogáo industrial baixa
pressão para uso à gás GLP, grelhas de
ferro fundido 30x30, 3 queimadores
duplos 130MM e 03 simples 95 MM de
baixa pressã.o, gambiarra em aço, ban-
deia coletora de residuo, dimensóes

UN 30
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80x1 05x83 aproximadamente.

l3

Placa de tatâme em EVA- (TA1) - tâta-
me em placas intertravadas de E.V.A
(eúleno - acetato de vinil) com bordas
de acabamento confeccionadas em
E.V.A ( 100%) , atóxicas, com superficie
texturizada, siliconizâda, antiderrapan-
te e lavável. Dimensões: tamanho das
placas 1O00MM X 10O0MM, espessura
20MM. Conforme manual do FNDE
PROINFÂNCIA.

UN s00

t4

Colchonete para trocador de creche -
(CO2)- colchonete para trocador de
espuma flexível de poliuretano, dimen-
sóes: comprimento 1OOcm, largura
6ocm. espessura 05cm. Caracteristicas:
revestimento em material têxtil plastifi-
cado, 'atóxico" , rel corino", na cor azul
real, impermeâvel, com acabamento em
costura simples e acabamento em ca-
darço impermeável; ESPUMA COM
DENSIDADE NOMINAL kg/M': D20.
Norma ABNT NBR 8537- Conforme
Manual do FNDE PROINFÂNCIA

UN r50

15

Berço - (BC1) infantil em mdp com
grades na cor branca, não dobrável,
com rod2ios, comprimento 1200mm
+/- 1omm, largura 670mm +/- 1omm,
altura das cabeceiras considerando a
estrutura tubular goomm sem conside-
rar o rodizio. Deverá ter selo do INME-
TRO. Conforme manual do FNDE
PROINFÂNCIA.

CONJ. 50

16

Colchão infantil em espuma flexível de
poliuretano para berço. Caracteristicas:
espuma de poliuretano flexivel com
densidade d18, integral (tipo simples),
revestido em uma das fases e nas late-
rais em tecido jacquard, costurado em
matelassê (âcolchoado), com fechamen-
to perimeüal tipo viés e com acabamen-
to da ouüa face do colchào plasúficado,
conforme requisitos da norma ABNT
NBR 13579 (parte 1 e 2), tratamento
antialérgico e antiácaro nos tecidos.
Conforme manual do FNDE PROIN-
FÁNCIA,

UN. 50

t7

Cadeira de alimentaÇáo - cadeira alta
de alimentaçao inÍantil dobrável com
bandeja removivel, altura 105omm +/-
somm, largura 56omm +/- 50mm,
profundidade 680mm +/- 50mm, pro-
teção lateral mínima de 140mm, medi-
dos do topo da proteçào lateral à super-
ficie do assento. Altura do encosto mi-

UN. 50
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nima de 250mm, medidos na posiçào
veúical, ângulo do encosto minimo 60"
em relação à horizontal (se menor o
comprimento mínimo do encosto deve
ser de 40MM), borda frontal do assento
raio minimo de SMM. Conforme manual
dO FNDE PROINFÂNCIA.

l8

Microcomputador com processador x86
com 04 núcleo, 08 úreads com fre-
quência de no MINIMO 4.2 GHZ E A
MB DE cache, memória padráo de 16
gb, ddr4 2400 mhz, distribuídas em 2
módulos de 08 gb, ddr4 240Omhz, pla-
ca máo com dipset da mesma marca do
processador ofertado com 04 slot de
memória com expansào até 64gb com
slot de expansáo I x pcte 3.0/2.0 x 16 (

maxat x 4 mode ), 2x pcle 3.0/2.0 01
disco no estado solido de no minimo
128 gb sata IIIO, I disco rigido de I tb
sata III 7200 rpm, placa de video dedi-
cada de no mínimo 8 gb, gddrS 256
bits, com 02 saidas display port e 02
hdmi e 0l dvd monitor led de no mÍni-
mo 24 resoluçáo máxima 1920x1080,
brilho de 25O cd/m2 contraste (dinâmi-
co) 50.O00.0OO: I com conectores lx
vga/ \x dga/ lx dw/ lx hdmi/ lx dis-
pay port/ 4x usb 2.0/ entrada de áu-
dio/ saída fone de ouüdo gabinete atx
4 baias com ventilador 80 cm auxiliar e
fonte de alimentação de no minimo 550
w com certificaçào 80 plus categoria
bronz*-

UN. l5

19 Monitor 22 poleqadas. UN. 20

20

Microcomputador com processador x86
com 04 núcleo, 04 úreads com fre-
quência de no minimo 3.0 ghz e 6 mb
de cache, memória padráo de O8 gb,
ddr4 24OO mhz, placa mâe com chipe-
set da mesma marca do processador
ofertado com 02 slot de memória com
expansâo até 32 gb com slot de expan-
sáo 1 x slot pci express 3.O x 16, 2x
slots pci express 2.0 x l, I disco rígido
de 1 tb sata III 72OO rpm, placa de
vídeo integrada monitor ed de no míni-
mo 21,5', resoluçâo máxima
l920xlo8o, brilho de 2OO cd/m2 con-
traste (dinámicol 20.OO0.000: 1 com
conectores 1x analógico ( rgb ), gabinete
au 4 baias com ventilador 80 cm auxi-
liar e fonte de alimentação de no mini-
mo 3OO w.

UN. 30

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
F one I F ax : (061 ) 327 2-1 400
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21
Estabilizador 1000 va mono 115 v.

UN. 40

22
Roteador Wirteless Tp- Link Dual Band
90O Mbps 4c900 UN. 20

23 Nobreak Net Winner 1300 Va Fx - 8
Tomadas - Bivolt - Automático UN. 50

24

Conjunto para professor - cjp 01 - cre-
che III e pré-escola - conjunto para
professor composto por uma mesa re-
tangular e uma cadeira - mesa indivi-
dual com tampo em mdp ou mdt reves-
tido na face superior em laminado me-
lamÍnico e na face inferior em chapa de
balanceamento, painel frontal em mdí
ou mdp, revestido nas duas faces em
laminado melamínico bp, montado
sobre estrutura tubular de aço, altura
da mesa 76 cm, tampo de mesa retan-
gular l2O cm x 60 cm, cadeira indivi-
dual empilhável com âssento e encosto
em polipropileno injetado ou em com-
pensado anatômico moldado, montado
sobre estrutura tubular de aço, altura
do assento da cadeira ao chão 46 cm,
assento da cadeira 40 cm x 43 cm e
encosto da cadeira 19,8 cm x 39,6 cm.
Conforme manual do FNDE PROIN-
FÂNCIA.

UN. 50

25

Máquina de lavar roupa capacidade de
ll kg - linha branca - (mq )- capaci-
dade de roupa seca I I kg. largura má-
xima 650 mm, profundidade máxima
680 mm, voltagem 110 v e 220 v con-
forme demanda, cordáo de alimentação
( rabicho ) certificado pelo INMETRO,
com indicaçáo da voltagem. Conforme
manual do FNDE PROTNFÂNCIA.

UN. 20

26

Bebedouro elétrico industrial com duas
tomeiras com capacidade de refrigera-
çáo de no minimo 251/h, para instala-
ção no piso, altura máxima 1300 mm,
largura máxima 550 mm, profundidade
máima 500 mm, fomecimento minimo
de água gelada 251/h. duas tomeiras
em metal cromado para copo tipo lava-
tório (ou similar ), reguláveis e de fácil
acionamento pelos usuários, reservató-
rio de água em metal resistente, atóxico
e de fácil limpeza ( polipropileno ou aço
inox ), nâo possuir cantos vivos, arestas
ou qualquer outras saliências cortantes
ou perfurantes de modo â nâo causar
acidentes, voltagem 1l0v e 22Ov con-
forme demanda, certificado pelo INME-
TRO. Conforme manual do FNDE

UN. 10
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TOTAL GERÁL DA PROPOSTAI
. VALIDADE DA PROPOSTA:
. LOCÂL E DATA:
- TELEFONE: BANCO: AG:_ CC:_

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURÂ DO
RTPRTSENTANTE LE'GAL DA EMPRESA

Rua Sâo Paulo. 9ó4 Centro CEP: 791 70-000
Fone/Fax : (067) 32'12-'1400

PROINFÃNCIA.

27

Bebedouro industrial 100 litros aço
inox - modelo tradicional de bebedouro
industrial confeccionado em aço inox,
com certificado do inmetro, 03 tornei-
ras rosca/copo em latão cromado, apa-
rador de água frontal em chapa de aço
inox com ralo, capacidade de 1O0 litros
no reservatório, capacidade de refrige-
raçáo média de 180 litro/hora, com
revestimento extemo em chapa de aço
inox, reservatório de água (tanque in-
temol em pp atóxico (polipropileno),
isolação em epsl gás ecolôgico R 134"
unidade condensadora, controle de
temperatura da água, fácil acesso para
limpeza, aproximadamente profundida-
de 720 mm, altura 1440 mm, largura
72O mm.

UN. 30

TOTAL RI
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ANEXO IU

DDCLARÂçÃO DE HAsILITAçÃO

da Empresa) CNPJ/MF

(endereço

compieto declara, sob as penas da l,ei, nos

termos do Inciso VII, art.4'da tei Federal n" 7O.52O /2OO2, que cumpre plenamente os

requisitos da habilitaçáo exigidos no Edital de Pregão Presencial i' O26|2OL8,

autorizado pelo Processo Administrativo n" 2Ll9l2OL8.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.

( ),_de de 2018.

cidade estado

Carlnbo do CNPJ/MF e assltratura do
Representante legal da empresa

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400

situada



PÁcrNA: 4d(

ASS:

I

PREFEITURÁ ]VÍt]NICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNP.lilvtIr: 03.50 1.574/000 l -"3 I

ANE)'(O TV

DECUIRAçÃO DE FATOS SITPERVENIET{TES TMPEDITWOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça

a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informaÍ a

qualquer tempo, sob as penas da Lei, a edstência de fatos supervenientes impeditivos da

sua habilitaçáo, na forma determinada no § 2', do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N'DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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/TNE'(O V

DF'LARÂçÃO NOS TERMOS DO II{CISO 
'OO(III 

Tx) ARTIGO 7" DA CONSTITIIIçÃO
FEDERAL

Pregáo Presenclal n" 26l2OLB
Processo Adminlstrativo r" 2LL9 l2OL8

inscrito no CNPJ/MF sob o

Íro................... ......., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade

n"................... e do CPF/MF no ................. DECLIIRÂ, para

frns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no8.666, de 21 de junho de 1.993,

acrescido pela t,ei n'9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de de-

zoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso afrrmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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ANEKOVI

ATA DE RDGISTRO DE PRECOS U" 2018

Aos 

- 

dias do mês de- de 

-, 

na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua Sáo Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049
SSP/MS e CPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,
SIDROLÂIÍDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."-, com estabelecimento

, na cidade doravante denominada Contrata-
brasileiro, portador(a) do RG n.'do, representada neste ato por

emitida pela SSP/_, e do CPF n.' nos termos nos

termos da t,ei n' 1O.520, de 17 de julho de 2OO2, l-ei n" 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei CompiementaÍ n' 123 de 14 de Dezembro
de 2006, Decretos Municipais n"s 10O/2013 e lO7 12073 ambos de e, subsidiariamente,
peta tei n' 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento
de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preÇos, con-

forme decisáo exarada no Processo Administrativo n' 2LL9l2Ola e HOMOLOGADA nos

autos, referente ao PÍegão Preseaclal lf O26|2OLA - REGISTRO DE PREÇOS, conso-

aÍrte as seguintes cláusulas e condiçóes:

1. CLÁUSI'LA PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1 O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais valtajosa para a

administraçáo pública, objeüvando o registro de preços para aquisição de material per-

maÍrente e material de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educação de

Sidrolândia-MS, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda do

departaÍnento de compras.

2. CLÁUSI'LA SBGI'r{DA. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento,
onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da
licitante vencedora, se convocadas, üerem celebrar contrato para fornecimento nas
condições deÍinidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais
classificadas que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a
ordem de classificaçáo e os quantitativos propostos.

Rua Sâo Paulo.964 Centro CEP:79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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2.2. O pregoeiro convocará formalmente à fomecedora, com antecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora paÍa a reunião e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,

durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Cothidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração providenciará a

imediata publicaçáo no Diário OÍicial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passaÍáo a ser denominadas Detentoras da Ata de

Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocaçáo, ÍIão comparecer ou recusar

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele preüstas neste

edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classifrcação.

2.6, Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que h{a
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fomecimento as licitantes
estarão liberadas dos compromissos assumidos.

2.7 . A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de l2(doz'el meses, a

contar da data de publicação de seu extrato.

3. CL,IiU$'LIT TER,CEIRÂ. tx)S USUÁRIOS DA ATA DE RAGISf,RO DE PREçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educação de

Sidrolândia-MS.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do

cumprimento de todas as obrigações relaüvas ao fomecimento, inclusive aplicaçáo das

sanções previstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá inÍormar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de

Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retAada da nota de empenho ou

instrumento equivalente, conforme o caso, úsando à convocação dos remanescentes e

aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

Rua São Paulo. 964 Cenro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'72-7400
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3.4. Poderá utilizr-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de

municipios que não tenha participado do certame, mediarte préüa consulta ao

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo M, nas condições preüstas no Edital de Convocaçáo.

3.6. O Município de Sidrolândia náo se obriga a firmar contrataçóes oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisiçáo de

item, respeitada a legislação relativa às ücitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CúUSI'LA QUARTA . DO ÍIORITDCIMENTO, II)CâL DE ENTREGA, ACEITE E
RDCEBIUEDIIIO.

4.1. A Ata de Registro de Preços será uüizada para aquisição do respectivo objeto pela Se-

cretaria Municipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS.

4.2. Cada aquisição dos produtos deverá ser efetuado mediante solicitaçáo por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do material, a quantidade pretendida, o local para a entrega,
o pÍa"D, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de

referência da Ata.

4.3. A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará (áo) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do prazn de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocorrerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entÍegues até 3 (três) dias úteis, após a soücitaçáo da Secretaria
Municipal de Eclucação de Sidrolândia-MS, mediante requisição expedida pelo contratante,
respeitando-se o limite da quantidade soücitada. Os produtos devem estar acondicionados
adequadamente, de forma a permitir completa seguralça durante o transporte.

4.4.1. O ptazn de entrega será de 3 (três) dias úteis, conforme soücitaçáo da Secretaria Mu-
nicipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS.

4.4.2. O recebimento dos produtos se efeüvará, em conformidade com os arts. 73 a76 da
l*1 8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificaçÕes, mediante'Termo
de Aceite Proüsório";

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características,
especificações dos fornecimento, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Serão recusados os produtos que náo atendam as especiflcações constantes neste
edital e/ou que náo estejam adequados paÍa o consumo.

4.5. Caso a(s) fomecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a
nota de empenho ou instrumento equiva.lente, io pta de 05 (cinco) dias úteis, a
Administração convocará a segunda classificada para fornecer o objeto desta licitaçâo, e

assim sucessivamente quanto as demais classiÍicadas, apücadas aos faltosos as penalidades
cabÍveis.

4.6. A segunda classificada só poderá fomecer à Administraçáo quando a primeira
classiÍicada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo,
dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços, o fornecimento, o valor
unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposiçôes da ki n" 8.O78 de 1l/09l90 - Código de Defesa do Consumidor.

4.9, As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da detentora
da ata.

s. cráu§rl/r ermma - DA coNTRÂTAÇÃo

5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constantes do Registro de Preços
será frrmado com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste
edital e no que dispõe o aú.62 da Lei Federal n". e.666193, e será formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver obrigaçôes
futuras;

Rua Sâo Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 32'72-7400
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bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Eclital de Convocaçâo,
cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de O5 (cinco)
dias úteis, contados da convocação.

5.3. Os quanütativos dos produtos serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e,

observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A ücitante vencedora náo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

6. cL/iu$rLA SEKTA-Do pRr4o E RErrrsÁo

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a ügência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissão de Licitação notificará a fomecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequaçáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infruúfera a negociaçáo de redução dos preços, a Comissão de
Licitação forma.lmente desonerará a fomecedora em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fomecedoras, respeitada a
ordem de classiÍicação üsaldo estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitação para o fornecimento, sem que caiba
direito de recurso.

7. CLÁUSI,LA SÉTIMÂ- Do PAGIIMENTo
7.1. O pagamento, decorrente dos produtos desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'1) 3272-7 400
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recebimento definiüvo do fornecimento após a apresentaçáo da respectiva documentaçào
hsca-I, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispóe o art,40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alÍnea "b", da Lei n" 8.666/93 e

alteraçóes.

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações p€úa com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagaÍnento será

sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota frscal/fatura, a Secretaria Municipal
de Educação de Sidrolândia-MS a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devoluçáo, a nota hscal/fatura será considerada como nào
apresentada, para Íins de atenümento das condições coÍttratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o va-lor será descontado da fatura ou créditos eístentes em

favor da fornecedora.

7.7. A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo préüa e forma-l

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
não instituições financeiras.

7.8. Os eventuais encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela fornecedora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. cLÁusuLA orTAvA - DAs sANçôEs ADMTMSTRATTVAS
8.1. Pelo descumprimento tota-l da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos, Iicará a fomecedora, a juízo do Orgào Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1O% (dez por centol sobre o valor corstarte da aota de empeaho e/ou
contrato;
II - Cancelamento do preço reglstrado;
III - Suspensão temporárla de partlclpação em llcltaçáo e impedlmento de contratar
com a admlalstração poÍ prazo de até OS (clncol anos.

8.2. As sanções preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por centol, por dia útil, sobre o valor da prestação
etn atraao atê o déclmo dia;
II - Resclsão uallateral do contrato se for o caso, após o décimo üa de atraso e,
III - Cancelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçáo irregular do conúato de fomecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escríto, nas faltas leves;
II - Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou
da totalidade do material entregue pela fomecedora;
III - Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contrataÍ com
a administraçào poÍ pÍazo de até O5 (cinco) anos;
19 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 80 da Lei n. a.666/93.

8.6. Apresentaçào de documentação falsa, náo manutenção da proposta e cometimento
de fraude Íisca-l, acarretará sem prejuÍzo das demais cominações legais:

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 32'12-7400
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I - suspensáo temporária de participação em licitação ou impedimento de contrataÍ com
a Administraçáo de âté 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certifrcado de Registro
Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores ío pÍazÃ

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçâo ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contrataÍ
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigaçào.

8,8, Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçâo e de ampla defesa, no
respecüvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporciona-lidade, em razáo de

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e ío prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensáo da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado de

Registro Cadastra-l deste Municipio.

8.11. Compeúrá a Secretaria Municipal de Educação de Sidrolãndia-MS, na qualidade de

Usuá,ria da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades previstas no subitem
9.1 e seus incisos, e no inciso 111, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser
concedido medialte ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo
de sançáo mínima de 02 (dois) anos.

8.13. O Órgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçâo.

8.14. As importáncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCEL/IMEHTO DO pRr4O REGTSTRÁDO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de

ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver
êxito na negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados ío art.77 e seguintes da Lei Federal n'. 8.666/93;

9.1.5. Por raÀo de interesse público, deüdamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com

classificaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou pubücação.

10. CLÁUSUUT DÍjctr'TA - DA DoTAçÃo oRçATIENTÁRIA

1O.1. As despesas decorrentes dos produtos da presente licitaçáo correráo a cargo da
Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS usuária da Ata de Registro de

Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o arttgo 62, da ki Federal n'8.666/93 e

alterações.

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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11. CL(USULÂ DÉCILA PRIMEIRÂ - DO pRrçO RDGTSTRADO

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçâo na modalidade de Pregão Pre-

sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classificaçáo das
empresas conforme abaixo especiÍicadas, as empresas vencedoras frcam assim registra-
dos:

12. CLÁUSI'LA DÉjcffA SEGI'NDA- DA PUBLICIDADE

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do

Município, conforme o disposto no art. 6l , parágrafo único, da l,ei Federal n.'8.666/93.

13. CLÁUSr,LA DÉCftÍÀ TERçEIRA - DAS DTSPOSTçÔES FINATS

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçóes constantes da Lei

n."10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n.'101/2013, da [,ei Federal no

8.666, de 21 dejunho de 1993, e demais noÍnas aplicáveis à espécie.

14. CLÁUSI'LA DÍJCTMA QUARTA- DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de SidrolâLndia, Estado de Mato Grosso do Sul, renun-
ciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para process.ú as questões re-

sultantes desta ücitação e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Muaiclpal

DETENTORA DA ATA

Rua Sâo Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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ANE:I(O Vtr - MII{UTA DO CONTRATO
CoNTRATO ADMINISTRÂTIVO N" _/2018
PROCESTSO ADMIMSTRÂTwO N. _/2018

O MI,NICÍPIO DE SIDROLÂI{DIA-M/S - MS, situada a Rua São Paulo, n" 964, Centro,
SIDROLÂNDIA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MÁRCELO DE
ARÂÚJO ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e CPF n.'
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÁNDIA-
M/S - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

estabelecimentocom
na cidade

na
dora-

vante denominada Contratado, representada neste ato
brasileiro, portador da carteira de identidade

RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n.' . pactuam o

presente Contrato, cuja celebraçáo foi autorizada pelo despacho de homologaçáo do pro-
cesso de Pregáo Preseuctal N" 02612018- R.EGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
Lei Federal N.'8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que
se enunciam a seguir:

CLÁUSITLA PRIMEIRA - OBJBIO: Seleção da proposta mais vantajosa para a

. administraçào pública, objetivando o registro de preços para aquisição de material per-\' manente e material de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educaçáo de
Sidrolândia-MS, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda do
depaÍtamento de compras

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÀO: O objeto deste contrato será realizado
por execuÇáo indireta.

cLÁusuLA TERCETRÂ - Do pRF4o E CoNDIçÔES DE PAGA.LIENTO: Dá-se a este
t.contrato o valor global de R$ (

§ 1o - O pagamento, decorrente da aquisiçáo dos produtos objeto desta licitaçào, será
efetuado mediaJrte crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a
apresentação da respectiva documentaçào frscal, deúdamente atestada pelo setor

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73,
inciso II, alínea "b", da Lei n' 8.666/93 e alterações.

§ 2'- O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da Lei Federal No. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgão competente do Govemo Federal, ou da variação
efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variaçáo mensal do IPCA (IBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes
da legislaçáo trabalhista, Íisca1 e preüdenciária a que sujeito.

§ 4" - Caso se faça necessária à retifrcaçáo de fatura por culpa do Contratado, o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de
erros, dando-se, eÍrtáo, prosseguimento à contagem.

§ 5o - Náo serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

CLÁUSULA QUARTA - O PRÂZO: O prazo de ügência do presente Contrato será de
12(doze) meses.

PARÁGRÂFO ÚUICO: Havendo interesse da AdministraÇão, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CL(USULA QITINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquisições dos produ-
tos da presente licitaçáo correrão a cargo da Secretaria Municipal de Educação de Sidro-
lâLndia-MS, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elemen-
tos de Despesas constarão nas respectivas rrotas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispôe o artigo
62, d,a Lei Federal n'8.666 /93 e a-lteraÇóes.

CLÁUSULA SE:KTA - DA rISCALI ZAçLO: Cabe ao Contratatrte, a seu critério e através
da Secretaria Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente hscalização
de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o Contratado declara aceitar,

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, veriÍicação e controle a serem
adotados pelo Coatratante.

PARÁGRAFO Ú|UCO - O cotttratado permitirá e oferecerá condições para a mais am-
pla e completa fiscalização, durante a ügência deste Contrato, fornecendo informaçóes,
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observaçóes e exigên-
cias apresentadas pela frscalização.

CLÁUSI,LA SBrIMÂ - DAS OBRIGAçÔES Do CONTRATA.DO: constituem obrigaçôes
do Coatratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Fomecimento dos produtos objeto deste Contrato, to prazo proposto, mediante Re-
quisiçáo de Compra, e em conformidade com as especificações eígidas no Edital e da
Ata de Registro de Preços;
II - Manter, dura-nte a execuçâ.o do Contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitaçâo que deu origem a este ajuste;
III - Assumir, com exclusividade, todos os encaÍgos, impostos e taxas que forem deüdos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuiçÕes devidas à Previdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito,
e outras despesas que se frzerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
IV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;
V - Apresentar, quando solicitado pelo Contrata[tê, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;
VI - Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por eÍTos relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;
VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissôes ou eÍTos na elabo-
ração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contratante;
VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizcrern, no objeto, até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicia-l do Contrato;
f,K - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas Íiscais corresponden-
tes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisiçáo);
X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
XI - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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CLÁusuLA OITAVA - DAS oBRIcAçÔpS po CoNTRAT/INTE: Constituem obrigaçôes
do Co[tÍatatrte:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;
II - Fornecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informaçóes que
se lizerem necessá,rios aos materiais:
II - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;
IV - NotiÍicar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;
V - NotiÍicar o Coatratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgão competente;

CLÁUSI,LA NONA - Do LocAI, DE ENTREIGA, Do ACEITE, E REICEBIMENTo Dos
PRODUTOS: Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a solicitaçáo
da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS, mediante requisiçáo expedida
pelo contratante, respeitando-se o limite da qualtidade soücitada. Os produtos devem
estar acondicionados adequadamente, de Íorma a permitir completa segurança durante o
transporte.

§ 1" - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Contrato, con-
forme os quantitativos e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira res-
ponsabilidade a substituição t:'Íía vez que náo esteja em conformidade com as referidas
especificaçÕes.

§ 2" - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. 76 da ki Fe-
deral n'. 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável
pelo Orgão competente, após a verificaçáo da qua-lidade, quantidade, catacterísticas e
especiÍicação do produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utili-
zação normal, üer a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as
especificações, proceder-se-á a subsütuição, no prurzo máímo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo Orgáo.

§ 4" - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes no
Pregâo Presen cial n' 026 /2O 18 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a
Contratada proceder à substituiçáo na forma dos §§ 1. e 2o desta cláusula, no prazo má-
ximo de 03 (três) dias úteis, contado da comunicacáo.

Rua São Paulo. 9ó4 Centro CEP: 79170-000
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§ 5" - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminativa para a efetivação do seu fomecimento.

§ 6" - Relaüvamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposiçôes da Lei Federal n" 8.078/9O - Código de Defesa do Consumidor.

cL(usul,Â DÉjcuuA - DAs sANçÔEs A.DMINISTR.{TÍVAS: Nos termos do arr. 86 da
Lei Federal n" 8.666193, fica esüpulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injusüfrcado do forneci-
mento do objeto deste Contrato, até o ümite de 2% (dois por cento) do valor total do con-
trato.

PARr(GRÂFO ÚftfCO - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a préüa defesa, a Administraçáo poderá aplicar o Coütratado as seguintes san-

ções:

I - Advertência por escrito, quando o Contratado praticar irregularidades de pequena
monta;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida ío pÍazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçâo ofrcial;
III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não preüsta nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor tota.l do fornecimento,
acumulável com as demajs sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;
tV - Quaisquer multas aplicadas deveráo ser recolhidas junto ao Orgào competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação ofrcia-l, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante.

cI,ÁUsUIÁ DÉcnÍA PRIIIEIRA - DA REscIsÃo: A rescisâo do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da l,ei Federal f a.666 /93;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, des-
de que haja conveniência para a Administraçâo.

III - judicial, nos termos da legislação.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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§ 1" - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no afi.77 da Lei Federal n" 8.666/93.

§ 2' - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSITLA DÉCnUA SDGIr!rDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos ünculados ao Edita.l do Pregáo Presenclal n" 026l2OLg - ReglstÍo de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instÍumento, por ocasiáo da
execução do objeto, serâo aplicáveis a l,egislação pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da Lei n'. 8.666193, em sua atual redaçáo.

CLÁUSULA DÉiCfMA QUARTA - DAS AITERAçÔps: O presente Contrato poderá ser
alterado, nos casos previstos na legislaçâo pertinente, para ajuste de condiçÕes
supervenientes que impliquem em modificações.

PARÁGRÂFO ÚfffCO - Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, deüdamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

CLÁUSI,LA DÉCIMA QI,INTA . DA PI,BLICAçÃo Do CoNTRATIo: DentTo do PÍazo Íe-
gulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente contrato,
na imprensa ohcia.l do Municipio.

CLÁUSULA DÍjCIMA SE:KTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de
Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para ftrrneza e validade do que
mam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

ficou estipulado fir-

Sidrolândia -MS, _ de _ de

aqul

Marcelo de AraúJo Ascoll
Prefeito Munlclpal

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400

CONTRATADA


